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Assunto: ContÍatação de empresa - Con'sultoria Jurídica Especiâlizada

PâreceÍ na 036/2023

PARTCEN I

A PROCURADORIA I]r I ,Vi., T.ICíPIO DE PACATUBA"/SE, POT MCiO

deste signatário, for.r provocada pela Conrissão de Licitação Para aPresentar Parecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processô de Inexigibilidade rlt' na 01512023, que tem como finalidade à

contratação de empresa especializa,. , ;.r: prestação de serviço de assessoria e

consultoria jurídica especializ.rda ,:,rt'r-r .i ,:,-npresa RAFAEL SANTOS CATÀO -
SOCIEDADE lNL,l\, ÍDU.\L DE '\Í-)\ - )t-,\'-.',\.

E o rehtóio, passamos a opitrttr

Inicialrlente, vale re:>.r.[a]. qtie a reÍerida ProPosta encontra

fundamentação de iustiiicativa de su.1 colrlr.ltaçào nos termos do att.25,II da Lei n0

8,666193 de 21 de iunho de 1993.

ConÍigura-se inexigibilidade clc licitação quando foÍ inviável a comPetição

conforme a liçâo do reconhecido e renontatlo iidministrativista MaÍçal Iusten Filho, in

üerbisl

Da-se i irc:<ígibilírisde k licLtdt.tLt q*aulo for itoiáoel a competição. O conceito

cle inoinbilidade de cornpetíçAo níio for e4tlicitado pela lei, rctrotafiilo intmcional

omplilurlc rle abrmrgêncra. Trrdas 
'rs situações que caracterizarn a inoiabilidade de

cotflpetição Ttodem propiciar i d sítrcia de licitação e a confiataçõo ilireta. A lei

rernete li rcriíicaÇão das :r..'trt:ti:tt.itts de fato, reconhecendo implicitammte a

impossibilitladc tle elurco c::,uistíi rr i: adotado aprioisticafitente".

--- 
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"Art. 25 - É inerigíztel o licitação q ando houoet irroiabilid.ade ile competiçõo, em

especial:

11-part a contÍatação dr s,'ruigr.s ,tenícos enumetailos no att.73 ilesta Lei, de

nsttre:d singular, cútn ,r,rríss1(tttlls ou effipíesas ile notória especialização,

aedada t inexigíbilidade paÍit sert)i\'ús dc publicidadc e ilioúgação;"

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Proí. Antonio Roque Citadini orier,ta:

"Seu'ntbttl!,'o e sek;ríz,el tir 'i,t;! t.':notto permiten à Ailmitistração considew,

de início, que estes ltoderio, ae tonne adequada, gatisÍazü pleflamente aos

objetixos ílo contÍdto. Hri que ser, para tanto, profissioaal ou emptesa bem

stcetliios, credores de bon conctitc na área ptot'issional, ile lotma que suas

cretleuciais tíaníliiilizcrfl , .tcsro, ptíblico quanto à capacitação paru

desempethetr tal türe.fc". Ar' tô,rio Roque Citadini, iry Comentários e

Iurisprudência sobre.r I ei ,l, l 1c,lr.ào Pública - 2a edição.Pá9.202.

Assim sendo, o procedimento r-l;.r licitação se toma inexigível por

singularidade do r:rbieto em vista da impossibilidade de iulgamento objetivo.

Acerca desse faustoso âssrrnto :',)ns,:revemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de lví:lo, tx, sen:ido de que:

Pça Nossa Senhora de i3urdes, §./n, Centro - Pacatuba/SE
Ceo: 49970-000

A conceituação de artista diz rcspeito às qualidades do profissional sobre

as matérias e tttnicas desempenhad i:: .,,r realização dos trabalhos. Úrclusive, tais

técnicas devem ser vislumbradas atÍave-i -1.r documentação acostada Pelos futuros

contratados.
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PROCURADCIRiA Gi RÁL DO PIUIIICiPIO
".......são singrdares todas 4s produções intelectuais, realizailas isolada ou

cotjt. tafiette, pot equipe, seffipte que o fiabalho a ser protluzitlo se ilefina pela

fiarca ]rrssonl (ou coletit,u) exnres:nda em caracteisücas cimtíficas, técticas ot

artístic{ts". (Licitação, ia erl. - iir.:1," l-ão RT,

Portant(), à singularida,ir. ,.los s,'rr iÇos retrata atividade personalissima o

que inviabiliza unra comparação cle mooo obietivo. Eis a magistral inteligência do

insigne Marcal Justen Filho:

"Por isso tlunfldo s (o1;:itttttrttí-. enaoloer serziços técnicos ciettíficos,

cspecializados (especiahnentu y'a,1:r:les inilicailos flo art. 73), podeú fazer'se

diÍetar e te, independettL nrctrte dp procedinerrto formal licitatóio" (Marçal

Justen Filho, obra cjtada, p,1É l6-i)

NO MAIS, .iÀIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENIF IENDO PRESTADO O REFERIDOs-lô
SERVICO EM O ROS MUNICIPTI,}q.

Quanto aos Cemais ret1. isrtos exiqidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Desta".r'. a ,:ontrataÇiic r"i rir(',:o pode ser realizada de Íorma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista rr,r art. 25, II, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de seil iço técrrico espe, ::rli.'alo.

Por Íim, é de bom alvitre saiientaÍ que a veracidade de todas as

infomraçôes e dccumentação apr-e:,,rr tâ :: r., são de inteira responsabilidade dos

administradores p r.bircos.
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Neste passo, conr,ém chamar a etençâo para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, adrninistrat^'a, civil, pecuniária e pena| em caso de

malversacão da verba pública, decorre'rie' r{t' irnprobidade administrativa, a partir da

Lei n.' 8.429192, com a edição da Lei ti,' :-t*,''r rsabilidade Fiscal, complementada pela

Lei n.' 10.028/2000, que criou novos tinos nÊnâis (crimes contra as finanças públicas),

de modo a tomar rnais eietivos os orin':tpils,:onstitucionais da Administração Pública

(xr.37lCF).

Face a,, cx:r\,rita, a rrrc:u,, i:.i i:1aniÍesta-se pela inexistência de óbice

legal no presente l,roced i;r'lento, de-,de 1u. ,rl'.:d:cidos todos os ditames legais. O que

submeto à considt'ração supeÉot.

Pacatuba/SE, 15 de fevereiro de 2()23.

. . i,iveira Melo

O./'B/51,. i2363
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